Projeto de Lei nº 129/2015
Altera a Lei Municipal nº 5.996, de 01 de outubro de 2014.

A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º. Fica incluída a ação a seguir listada no Anexo de Metas Prioritárias da Lei Municipal nº 5.996, de 01 de outubro de 2014, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015 e dá outras providências:

09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

Programa 0001 – Esteio melhor para se Viver

Ação 1214 – Programa Habitação de Interesse Social – TTS Renascer I

	Código Funcional-Programático
	Próprio
	Terceiros
	Valor Total

	09.03.16.451.0001.1214
	0,00
	20.232,78
	20.232,78


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

